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PROJETO DE RESOLUÇÃO No     , DE 2019 

Altera os arts. 66 e 67 do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, aprovado 
pela Resolução nº 17, de 1989, para 
estabelecer que o esgotamento do tempo da 
sessão não interrompe o processo de 
votação. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1º O art. 72 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, aprovado pela Resolução nº 17, de 1989, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

" Art. 72 O prazo da duração da sessão poderá ser 

prorrogado pelo Presidente, de ofício, ou por deliberação 

do Plenário, a requerimento de qualquer Líder, pelo tempo 

necessário para continuar a discussão e votação das 

matérias da Ordem do Dia, audiência de Ministro de 

Estado e homenagens, observado, neste último caso, o 

que dispõe o § 1º do art. 68. (NR) 

§ 1º O requerimento de prorrogação, que poderá ser 

apresentado à Mesa até o término da Sessão, não terá 

encaminhamento de votação e será votado pelo processo 

nominal. (NR) 

........” 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de resolução pretende alterar o Regimento 

Interno da Casa, a fim de viabilizar a prorrogação do tempo da sessão pelo tempo 

suficiente para a conclusão da deliberação das matérias constantes da Ordem 

do Dia.  

Trata-se de medida em defesa de um processo legislativo 

democrático, sério e eficiente. Tem-se que o regramento atual impõe a 

improdutividade ao Plenário da Câmara. Obriga o Presidente a encerrar uma 

Sessão com o Plenário cheio e convocar outra, com a mesma pauta, para 1 

minuto depois. A presente proposição visa garantir a celeridade processual e o 

aumento de produtividade do Parlamento. 

Ressaltamos que a alteração proposta está alinhada com a 

prática consolidada nos âmbitos do Congresso Nacional (art. 23 do RCCN) e do 

Senado Federal (art. 180 do RISF). 

Certos da importância da medida pretendida, contamos com o 

apoio de nossos pares para a aprovação deste projeto de resolução. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2019. 

 

 

Dep. Carlos Sampaio    Dep. Pedro Cunha Lima 

 Líder do PSDB                  PSDB/PB 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 

Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 

diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 

lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 

conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 

da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 

Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 

para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 

referidas proposições.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS SESSÕES DA CÂMARA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 66. As sessões ordinárias terão duração de cinco horas e constarão de: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Resolução nº 19, de 2012) 

I - Pequeno Expediente, com duração de sessenta minutos improrrogáveis, 

destinado à matéria do expediente e aos oradores inscritos que tenham comunicação a fazer; 

(Inciso com redação dada pela Resolução nº 3, de 1991) 

II - Grande Expediente, a iniciar-se às dez ou às quinze horas, conforme o caso, 

com duração improrrogável de cinquenta minutos, distribuída entre os oradores inscritos; 

(Inciso com redação dada pela Resolução nº 1, de 1995) 

III – Ordem do Dia, a iniciar-se às dezesseis horas, com duração de três horas 

prorrogáveis, para apreciação da pauta; (Inciso com redação dada pela Resolução nº 19, de 

2012) 

IV - Comunicações Parlamentares, desde que haja tempo, destinadas a 

representantes de Partidos e Blocos Parlamentares, alternadamente, indicados pelos Líderes. 

(Inciso com redação dada pela Resolução nº 3, de 1991) 

§ 1º Em qualquer tempo da sessão, os Líderes, pessoalmente, ou mediante 

delegação escrita a Vice-Líder, poderão fazer comunicações destinadas ao debate em torno de 

assuntos de relevância nacional. (Parágrafo com redação dada pela Resolução nº 45, de 

2013) 

§ 2º O Presidente da Câmara dos Deputados poderá determinar, a fim de adequá-

la às necessidades da Casa, que a Ordem do Dia absorva o tempo destinado aos oradores do 

Grande Expediente. (Parágrafo acrescido pela Resolução nº 3, de 1991) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1995/resolucaodacamaradosdeputados-1-21-fevereiro-1995-321159-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-45-28-novembro-2013-777555-publicacaooriginal-142135-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2013/resolucaodacamaradosdeputados-45-28-novembro-2013-777555-publicacaooriginal-142135-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
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§ 3º O Presidente da Câmara dos Deputados poderá não designar Ordem do Dia 

para sessões ordinárias, que se converterão em sessões de debates. (Parágrafo acrescido pela 

Resolução nº 3, de 1991, e com redação dada pela Resolução nº 19, de 2012) 

§ 4º O Presidente da Câmara, de ofício, por proposta do Colégio de Líderes ou 

mediante deliberação do Plenário sobre requerimento de pelo menos um décimo dos 

Deputados, poderá convocar períodos de sessões extraordinárias exclusivamente destinadas à 

discussão e votação das matérias constantes do ato de convocação. (Primitivo § 2º 

renumerado pela Resolução nº 3, de 1991) 

§ 5º Durante os períodos de sessões a que se refere o parágrafo anterior, não serão 

realizadas sessões ordinárias nem funcionarão as Comissões Permanentes. (Primitivo § 3º 

renumerado pela Resolução nº 3, de 1991) 

 

Art. 67. A sessão extraordinária, com duração de quatro horas, será destinada 

exclusivamente à discussão e votação das matérias constantes da Ordem do Dia.  

§ 1º A sessão extraordinária será convocada pelo Presidente, de ofício, pelo 

Colégio de Líderes ou por deliberação do Plenário, a requerimento de qualquer Deputado.  

§ 2º O Presidente prefixará o dia, a hora e a Ordem do Dia da sessão 

extraordinária, que serão comunicados à Câmara em sessão ou pelo Diário da Câmara dos 

Deputados, e, quando mediar tempo inferior a vinte e quatro horas para convocação, também 

por via telegráfica ou telefônica, aos Deputados.  

 

Art. 68. A Câmara poderá realizar sessão solene para comemorações especiais ou 

recepção de altas personalidades, a juízo do Presidente ou por deliberação do Plenário, 

mediante requerimento de um décimo dos Deputados ou Líderes que representem este 

número, atendendo-se que:  

I - em sessão solene, poderão ser admitidos convidados à Mesa e no Plenário;  

II - a sessão solene, que independe de número, será convocada em sessão ou 

através do Diário da Câmara dos Deputados  e nela só usarão da palavra os oradores 

previamente designados pelo Presidente;  

III – será admitida a realização de até duas sessões solenes, por deliberação do 

Plenário, a cada mês; (Inciso acrescido pela Resolução nº 8 de 1996) 

IV- para ser submetido ao Plenário, o requerimento para homenagem deverá 

constar no avulso da Ordem do Dia como matéria sobre a mesa; (Inciso acrescido pela 

Resolução nº 8 de 1996) 

V - terá preferência para deliberação do Plenário o requerimento que for 

apresentado à Mesa em primeiro lugar. (Inciso acrescido pela Resolução nº 8 de 1996) 

§ 1º As demais homenagens serão prestadas durante prorrogação das sessões de 

debates convocadas para as segundas e sextas-feiras e por prazo não superior a trinta minutos. 

Tratando-se de congressista da legislatura, Chefe de um dos Poderes da República ou Chefe 

de Estado estrangeiro com o qual o Brasil mantenha relações diplomáticas, as homenagens 

poderão ser prestadas no Grande Expediente. (Parágrafo único transformado em § 1º pela 

Resolução nº 8, de 1996, e com redação dada pela Resolução nº 19, de 2012) 

§ 2º Nas homenagens prestadas durante o Grande Expediente observar-se-á o 

previsto para as sessões solenes, e nas prestadas nas prorrogações das sessões atender-se-á, 

ainda, ao seguinte; 

I – só poderão ocorrer, no máximo, duas homenagens a cada mês;  

II – falará, por cinco minutos, além do autor, um Deputado de cada Partido ou 

Bloco, indicado pelo respectivo Líder;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1991/resolucaodacamaradosdeputados-3-8-maio-1991-320694-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-8-9-outubro-1996-321956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-8-9-outubro-1996-321956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-8-9-outubro-1996-321956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-8-9-outubro-1996-321956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-8-9-outubro-1996-321956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-8-9-outubro-1996-321956-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/rescad/2012/resolucaodacamaradosdeputados-19-17-outubro-2012-774411-publicacaooriginal-137907-pl.html
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III – esgotado o prazo previsto neste parágrafo, a sessão será levantada, facultado 

aos inscritos o direito à publicação e divulgação de seus pronunciamentos. (Parágrafo 

acrescido pela Resolução nº 8, de 1996) 

 

Art. 69. As sessões serão públicas, mas excepcionalmente poderão ser secretas, 

quando assim deliberado pelo Plenário.  

 

Art. 70. Poderá a sessão ser suspensa por conveniência da manutenção da ordem, 

não se computando o tempo da suspensão no prazo regimental.  

 

Art. 71. A sessão da Câmara só poderá ser levantada, antes do prazo previsto para 

o término dos seus trabalhos, no caso de:  

I - tumulto grave;  

II - falecimento de congressista da legislatura, de Chefe de um dos Poderes da 

República ou quando for decretado luto oficial;  

III - presença nos debates de menos de um décimo do número total de Deputados.  

 

Art. 72. O prazo da duração da sessão poderá ser prorrogado pelo Presidente, de 

ofício, ou, automaticamente, quando requerido pelo Colégio de Líderes, ou por deliberação do 

Plenário, a requerimento de qualquer Deputado, por tempo nunca superior a uma hora, para 

continuar a discussão e votação da matéria da Ordem do Dia, audiência de Ministro de Estado 

e homenagens, observado, neste último caso, o que dispõe o § 1º do art. 68. (Numeração 

adaptada aos termos da Resolução nº 8, de 1996) 

§ 1º O requerimento de prorrogação, que poderá ser apresentado à Mesa até o 

momento de o Presidente anunciar a Ordem do Dia da sessão seguinte, será verbal, prefixará o 

seu prazo, não terá discussão nem encaminhamento de votação e será votado pelo processo 

simbólico.  

§ 2º O esgotamento da hora não interrompe o processo de votação, ou o de sua 

verificação, nem do requerimento de prorrogação obstado pelo surgimento de questões de 

ordem.  

§ 3º Havendo matéria urgente, o Presidente poderá deferir requerimento de 

prorrogação da sessão.  

§ 4º A prorrogação destinada à votação da matéria da Ordem do Dia só poderá ser 

concedida com a presença da maioria absoluta dos Deputados.  

§ 5º Se, ao ser requerida prorrogação de sessão, houver orador na tribuna, o 

Presidente o interromperá para submeter a votos o requerimento.  

§ 6º Aprovada a prorrogação, não lhe poderá ser reduzido o prazo, salvo se 

encerrada a discussão e votação da matéria em debate.  

 

Art. 73. Para a manutenção da ordem, respeito e austeridade das sessões, serão 

observadas as seguintes regras:  

I - só Deputados e Senadores podem ter assento no Plenário, ressalvado o disposto 

no art. 77, §§ 2º e 3º;  

II - não será permitida conversação que perturbe a leitura de documento, chamada 

para votação, comunicações da Mesa, discursos e debates;  

III - o Presidente falará sentado, e os demais Deputados, de pé, a não ser que 

fisicamente impossibilitados;  

IV - o orador usará da tribuna à hora do Grande Expediente, nas Comunicações de 

Lideranças e nas Comunicações Parlamentares, ou durante as discussões, podendo, porém, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-8-9-outubro-1996-321956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-8-9-outubro-1996-321956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-8-9-outubro-1996-321956-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/rescad/1996/resolucaodacamaradosdeputados-8-9-outubro-1996-321956-norma-pl.html
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falar dos microfones de apartes sempre que, no interesse da ordem, o Presidente a isto não se 

opuser;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

RESOLUÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL Nº 1, DE 1970 

 
REGIMENTO COMUM 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORDEM DOS TRABALHOS 

 

CAPÍTULO I 

DAS SESSÕES EM GERAL 

 

Seção I 

Disposições Preliminares 

 

Art. 22. A sessão conjunta terá a duração de 4 (quatro) horas. 

Parágrafo único. Se o término do tempo da sessão ocorrer quando iniciada uma 

votação, esta será ultimada independentemente de pedido de prorrogação. 

 

Art. 23. Ouvido o Plenário, o prazo de duração da sessão poderá ser prorrogado: 

I - por proposta do Presidente; 

II - a requerimento de qualquer Congressista. 

§ 1º Se houver orador na tribuna, o Presidente o interromperá para consulta ao 

Plenário sobre a prorrogação. 

§ 2º A prorrogação será sempre por prazo fixo que não poderá ser restringido, 

salvo por falta de matéria a tratar ou de número para o prosseguimento da sessão. 

§ 3º Antes de terminada uma prorrogação poderá ser requerida outra. 

§ 4º O requerimento ou proposta de prorrogação não será discutido e nem terá 

encaminhada a sua votação. 

 

Art. 24. A sessão poderá ser suspensa por conveniência da ordem. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 93, DE 1970 
 

 

Dá nova redação ao Regimento Interno do 

Senado Federal. 

 

 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO VII 

DAS SESSÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SESSÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Da Prorrogação da Sessão 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 180. A prorrogação da sessão poderá ser concedida pelo Plenário, em votação 

simbólica, antes do término do tempo regimental: 

I - por proposta do Presidente; 

II - a requerimento de qualquer Senador. 

§ 1º A prorrogação será sempre por prazo fixo, que não poderá ser restringido, 

salvo por falta de matéria a tratar ou de número para o prosseguimento da sessão. 

§ 2º Se houver orador na tribuna, o Presidente o interromperá para consulta ao 

Plenário sobre a prorrogação. 

§ 3º Não será permitido encaminhamento da votação do requerimento. 

§ 4º Antes de terminada uma prorrogação, poderá ser requerida outra. 

 

Art. 181. O tempo que restar para o término da prorrogação será destinado à 

votação de matérias cuja discussão esteja encerrada. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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